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Solicitação. de Adesão. de Casa Legislativa
Preencha todos os campos e imprima esta ficha. Envie (pela COlTeio) para o.

Programa Interlegis. Av. N2 Anexa 'E' do Senado. Federal- Brasiliaf DF - CEP: 70.165--900
Central de Atendimento - (61) 311-2556
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Qtd. Parlamentares:

Cargo:/Secr.etário.Geral
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sexo:IMasCUlino
FAX:)(24)3322,3752

..

Tipo ,de Casa: O Assembléia legislativa EJ Câmara Municipal

NomedaCasa: lCâmaraMunicipal de BarraMansa
Endereço:IPraça~a~~nQeira,no(}i,ce~tr~ .. .... .

Cidade:IBarra~ansa

Telefories:1c24).3~~2,2652
E-Mail:Icmbn1(g)cmbm.ri,gOVbr

Homepage:Iwww.cmbm.rj.gOv.br
Dados do administrador local na Casa Legislativa

(pe?soa respon~á.v_el_p~l_aª~ali?~_ção dªs.informaçõ~s n~ portal dO',Interlegis.
que irá cadastrar, atualizar e excluir os "dados referentes a éasa"legislativ3, bem co'ma os demais

usuários vinculados à casa) Não. deve ser oarlamentar.

Nome:ILuizEduardoda Silva RamOS

unidadeIDepartamento:I~_~_~_~~t_~.~.i.~.

Telefones:I(24).3322:2652..
E-Mail:lsecretanogeral@lcmbm.rj,gov:br

I Autenticação do Presidente
NomeComplelodoParlamentar: ILuiz Baptista de Barros
Nome Parlamentar: \~_~_i~_~~..~_~_r_r_?_~.::""'-"'" - _.... H n •••••••

Mandato Parlamentar (diaJmêsJano):lnício:t?~.~.~__~.!~.?_~__l_

Aniversário(dia/mês/ano):115/01l19~8

Telefones:1(24)3~22,2652

E-Mail: l\uiz.b~rrOS@cmbmri ...go\)~r..

Homepage:I",ww:crnbmri:g?vbr
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam cima indicados.
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Secretaria Especial de Informática - SEI
Subse.cretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONvÊNIO NO:RJ-3305912004- INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE BARRA
MANSA NO PROGRAMA
INTERLEGIS /'~

.•

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede nó Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática ~ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI,'
PETRÔNIO BARl30SA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE BARRA MANSA, com sede na Praça da Bandeira, n° OI -.Centro, Barra Mansa-RJ, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador LUIZ BAPTISTA DE BARROS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo lI23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamencano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução deco"rrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER
LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por
termos aditivos a este Convênio,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I-

o ,~E;cdó'5 e fia d ofe det;(c- -fDn e' (6j:(3..!;}._~25~6.::,'!(;EJ",'Jizt/ij!i~9Q.
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de
Projeto BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

. V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa "tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGISna CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda~ administração,
programas definidos no ANEXO;

./

boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

WW". in te rl'f! 9 is. 9 o'v. b/

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar
os serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado~ e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

-1"., __" .-, .' ... _ - "', .- • '.', - ~.-:: :.-:-'.~ .' 'I " .
• E"'do 'Senado 'Fe deial < Fdné: ,(61 ):3,1'1 =2556 ,-":CEP:ilOI65-900 - B. - " , " - - -" _t __ .~ . • • =. - --- 'fi'~ . ' - -'. ~ -.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar,.Do âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
. soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação .no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecídos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso úmco e
exclusivo na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades prevista, no
PROGRAMA INTERLEGIS, sob pena de rescísão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncía do Projeto BRA/98/0 1O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGiSLATIVA deverá designar .e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusíva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrente~ de procedimentos que impliquem a perda da garantia. ---

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo! furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente! a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato' da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, .para fins de 'inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes .

. CLÁUSUL\ SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificaçào escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

. 11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou. pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao .outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos.e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.,
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

5

1.- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os' casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes c, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, l~ de ~/yvo de 2004.

Petrônio Barbosa Lima Carvalho1/(
~ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

--'-- -"

Testemunhas:

,c::::_

VictorG~~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI



l,m- ';Id*#

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

ANEXO
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Anti vírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA - RJ

Para. que se próceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Barra
Mansa:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com' o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalaçâo dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilizaçâo:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• O.:''". 3!>. '-19- .5-'"
~9-

'13 '.00 h o..,
o'b~00 Y\ a..o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IX INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Sim IX INão D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

o~/
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de : 1/0611993. bem COmO~as altCTllçw; DATA DE ASSINATlIRA:
l<U1111004; V[UENClA: A partir da dal/l de nss;nalura, ",om vigência
cquivnl""lc à duração do P"'E",ma lnlcrlcg;s; SIGNATARIOS: Pelo
SCI\~,Jo Federal - PRODASEN . E..,mf>.Sr. PelrÔnio Barbosa Llma
(;o, .•."lho- Diret",-E~cCUliyo: Pelo Conveniado. Vereador NapolC'1io
Riheiro de MaCt.-'OOJúnior, Prcsioknlc da Câmara Municipal de Ca.
racnl.PI.

EsrtclE: Com'enlo nO, Pl.2105912flll4 _ INTERLEGIS. celebrad"
cn~ o Centro de Informãticn c Proccs..••mncnto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluam'" como órgâo Executor do Programa
IlIlerk~i\ c a Câmara Municipal de Currais.PI: OlHETO: ESlabelecCT
c n:-gulnr a panicipa,ão da Casa LcSi,l,üvB no Programa lnlerlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do dispasto no An. 25. da Lei n° 8.666.
de 21/01\11993. bem eomo suas 81ICl1lÇ~; DATA DE ASSINATURA'
19/11/2004; VlüENCIA: A pllr1ir da dam de a<sinalUIa. ~om >igêneia
equivalente à duraçoo dl' Prognuna Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senad<:>Federal. PRODASEN _ E.xmn, Sr, PelrÔnio Barl:!<=. Lima
Ca,,'alho. Dirctnr-Executi\'l': Pelo Com'eniado. Vereador José Oli-
"eira da Sil'a. PresidenlC da Câmara Municipal de Curral,-PI

ESPÉCIE: Cl'nvCnio nO: 1'1-22110'2004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnálica C ProceSlamcnlo de Dados do Senado
Fede",l - PRODASEN. alulll1dl' eoml' Órgoo Execulor do Programa
Interl~i, e a Câmara Municipal dc Jatohá do Piaui-PI: OBJETO'
E<:abelcecr C regular a p3nicipaçl\o da Ca.<a Legi,lali, .•. no Prognuna
Inl<"r1c-gi"MODALIDADE: Nos lerml's dn disposlo no Art, Z.'i. da
Lei n° ~.('f>6, de 21101\/1993. I><m00"'0 sua, alleraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 1911112004: VIGENCIA: A p3nir da <tua de as-
sinalLlrn. çom >igêneia oqui>-alcnle 11duraçlo do Progttma lnterlcgis:
SIGJl:ATARIOS: Pelo Senado Fodc-ral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrooio Barbosa Lima Car\-'alho_ Direlor-Exeeulivo; Pelo C""n:-
niaoo. Vereador Dalberu> Rocha de Andrade. Pm;idenle da Câmara
Municipal de Jatobá do Piaui-PL

ESpECIE: Convênio nO: 1'1-2209512004 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Ccnlro de ldo:máliea c Proeess;!menlO de Dados do Senado
fodoral _ pRODASEN. aluando como Orglo Ene<:lUordo Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São Miguel do Fidalgo--PI: OB_
JETO: ESlllbelecer e regular a partidpaçl\o da Ca,a LegifJativa no
Pmgrn'"" Inlerl~gis: MODALIDADE: No\ lennos do disposto 00
An. 25. da L~i n" 8.666. de 2IfOl\/199J. herr eOmo su'" alterações:
DATA DE ASSINATURA: 16111121104:VIGENCIA: A parlir da data
de a,-~inatura. 0011)vigencia equivalente li duraçoo do Programa In-
ler!eg": SIGNATARIOS: Pelo Sennd<:>Fodeml . PRODASEJI: - Ex.
mo. Sr, Petronio Barbosa Lima Carvalho. Diretor_ExecUlivo: P~lo
Cooveniado. Vereador J.ronimo Marque<; de Oliveira Presidente da
amara Muoieipal de Sã" Miguo! do Fid~I~r..£'I.

ESpEClE: Cnn>'ênio nO: 1'1-22091/2004 . INTERLEGIS. c~lchrndn
entre o Ceolm de Inlorrnâtiea e Processameolo de Dados do Sffiado
Fe,1cral . pRO[)ASE~. alU""do corno ÓI\l~O ExceulOr do Progrema
In(cricgis e a Câm •••• Munieipai de Silo )01\,)da Varjola_PI: OBJETO'
E.'tahclcecr e regular a panicipaçl\o da Ca'a Legi,lati>'o no Programo
Interlegis: MOOALlDADE: Nos IennOS do disposlo no An. 25. do
Lei nO8.666. de 2lfO(,J1993. 1><",como ~lI3l ahcroçõcs; DATA DE
ASSINATURA: 19/11/2004: VIGENCIA: A partir do dala de ",-
sinalura. çom vigêneia equi,-alenle 11duração do Programa loterlegis.:
SIGt>:ATARIOS: Pelo Senado Federal _ pRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima COf',-albo- Diretor-Exeeuti,'o; Pelo Con"e-
niado. Vereador Ben~dilo Bra>'. Damos, Prc.idente da Câmara Mu-
nicipal de São Joiln da Varjolll-Pl.

ESPtClL Convenio o': pR-41202f2004 - INITRLEGlS. eeh:brado
entre o Centro de Infonnatita c P~samento d~ Dados do Senado
federal - PRODASEN. alUlll1docOmo O.,:;On [.'"""lOr do Programa
lnter!cgis c a Câmara :>'1unicipal de Bandeiranlc~.PR: OBJETO: Es-
lIIhelceer e rcgular ~ panieipaçoo da Casa Legislaliva nO Progr:ama
Intcrlcgis; MODALIDADE: Nos leTmOSdo di",osto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106!1993. bem eomo .'ua.' alterações: OATA DE
ASSINATURA; 04111/2004; VIGENCIA: A partir da dala de as-
.,inalUrn. çom vigência equivalenle i duração do Programa Inlerlegis:
SUiNATARIOS; Pelo Senado Federal. pRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Limo Car\lIlho . Diretor-GecUlivo: Pelo Conve-
niado. Vereador João Guin filho. Presidenle do Câmora Municipal de
Ilxndciranlcs-PR.

E,C;PECIE: Coovtr1io n"; pR-4116~12004 _ INTERLEGIS. eelehrado
emre '" Centro de lafonmitiea e Proces.'!Imenlo de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN. atuando comO O'llOO E,c"<:utor do Prol,',ama
Intcr1cgis e a Câmara Municipal de Candói-PR; OBJETO; ESlabelecer
e regular a participação da Casa Legi.leti"a no Programa Inler!cgis;
:>.10DALlDADE: No. lermrn; do d;~POSIOM An. 25. da Lei n" 8.666.
de 2110611'J'J3. be,m oomo suas alteraçõcs: DATA DE ASSINATURA;
19/1112004; VIGENClA: A panir do data de, llSsinalUra. cpm >'igência
cqui,'alente il duração do Programa Inl<:rlcg1S;SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - pRODASEN _ Exmo. Sr. PelrÔoio Barrosa Lima
Ca"'''8111o- Direlor-Executivo, Pelo Conveniado. Vercador Hcreules
AlexandIT Manins. Presidcnte da Olmam Municipal de Candói-PR

ESPECIE: Convênio 0°: PR-41203/20114 _ INTERLEüIS. celebrado
enlre o Cenlro de Informáti", c Proc"",~mento de Dados do Scll3do
FederaJ _ pROOASEN. aluando con,o 0'll10 Exeeutor do Programa
Inle-rlegi, e a Câma;"8 Munieip~l de Otlro Ve:de do ()e<;le.PR: OB-
JETO: Estabelecer e regular a ranicipação da Ca,a Legislativa no
Programa Imerlcgis; MODALIDADE: N"" lermo, do di'P0'10 no
Ar!. 25. da Lei n° R.666. de 2I/Otíil9'lJ, hem como ."as alteraçõe.;
DATA DE ASSINATURk 0411112004: VIGÊNCIA; A panir da <!alll

dc ""inalUnl. mO) "igência equinlcmc â dumção do Programa In_
tedegi': SIGNATARIOS: Pelo Senado Foderal - PRODASf:N - E.,-
mo. Sr, Petronio llaro.'SJ'. Lima Carvalho - Direlor.becu,i,o: Pelo
Con,'cniado. Vereador Leni Tcixeira de freitas, Presidente da Câmara
:>.1unicipAIde Duro Verde do ÜC';te.PR.

ESptClE: Con,.;;nio o": pR-4121l4!2004 . INTERLEGIS. celebrado
enln: o Ceolro de Infonnâ,iea e Processamento de Dado, do Seoado
Federal - pRODASEN. atuando COmOOr810 Eneculor do Program~
Intorlegi< c a CiilIlOJa Municipal de São Pedro do 19uaçu-PR: Oll-
JETO: ESlabelecer e regular a pa:-ticipaçoo da Ca'" legislativa no
Programa Intcrlegis:; MODALIDADE: N"" lenno, do disposlO no
Art. 25. da lei n" 8.666. de 2110611993. bem como Sull~ alterações:
DATA DE ASSINATURA: 27/1012004: VIGt. •••CIA: A partir da dam
de assinalura. cOll) vigenoia equivalente à d""'çào do Programa In_
lcrlegis: SIGNATARIOS: Pelo Sen~do fedcral - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. PClrônio Barbosa Lima Can'alho - Direlor.Exceutim; Pelo
Conveniado. VeTCador Silmar Jose Cechin. ~sidr:nte da Umam
Municipal de SJo Pcdro do Iguaçu-pR.

ESPÉCIE: Coo"ênio nO: PR-41051/2004 _ INrERLEGlS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senedo
fedcml - PRODASEN. aluando eO:no OlEãO Execulor do Prúl'T3ma
Inlcrlegis c a C;\ma", Municipal dI' SenalloPJIi •. pR: OBJETO: Es_
(abelecer e regular a panicipaCão da Casa Legislali\'a no Programa
Inlerlcgi<: MODALIDADE: Nos ,crmos do di~""lo no An. 25. da
Lei n° H.6M. de 21/0611993. bem.como ,un.~ alteraçlles: DATA DE
ASSINATURA: IQflll2004; VIGENClA: A panir da dalJl de as-
.inatura. com vigência equi>-ol""te ti duração do PrOHmma Inlerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN _ r:.,mo. Sr.
Pelr6nin Bnrb<>:\nLima Ca".,.lho - Diretor-Ence"li",,: Pelo Conve-
niado. Vercador Anlônio Tadeu Rafaeli. Presidente da Cemara Mu_
nicipal de SenanõpDlis-PR.

ESPÉCIE: Con"êoio nO: RJ-3304812()(l4 - INTERLEGIS. celebrado
cnln' o Centro de lnronnálica e Processamenlo de Dados do Senado
federal. PRODASEN. aluando mmo Orgão Exeeulor .do Prognuna
IDterlegi~ e a Câmara Munieipal de Bom Jesus do ltabapoana-RJ:
OBJETO, Eslabe1eecr e regular a participaçao da Cosa legislali>-a no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: NO<.tennOS do disposto no
An. 25. da Lei nO>H.666. de 21/0611993. bem eomo .~uosah~ões:
DATA DE ASSINATURA: 15106t2004, VIUENCIA: A panir da dala
de lI.<~inarura.eom ~i~êrleia equi>.,.lent. à duração do Programa In-
lerlcgis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. pRODASD< . E,_
mo. Sr. Pelrônio Barbosa Lima C•••.•.-olho- Oirelor-Exec"livo; Pelo
Conveniado. Vereador Paulo Sérgio Teixeira de Oliveira, Pre,idente
da Câmara Munieipal de Bom J~us do 11IIbnpoana.RJ

ESpÊCIE: Con>ênio nO; RJ-33049I2l104 . INTERI.EGIS. edebrnrlo
cnlre o CCntro de Infonnalica e Proe",samcnto dc D:Jdos do Seoodo
Federal _ PRODASEN. aruando como Orgão ExceulOr do I'rogr:a,""
Interlcgis e a Câmara Municipal de Caml>uci_RJ; OBJETO; ESla-
belcecr c regular o panicipação da Ca", l.egi~lnti"a no Progr:ama
Inlcrlegis: MODALIDADE: N"" lennos do disp,1S1OnO An. 25. da
Lei nO'~.666. de 21/0611993. bcm como suas ahC11lç~; DATA DE
ASSINA1lJRA: 17/06.'2004: VIGENCIA: A pIIr1ir da data de a.<;.-
sinatura. çom vigeneia equi,'alenle à duraç~o do Programa Illlcrlegi"
SIGNATARIOS: Pelo Senado Foderal • pRODASEN - hmo. S,-
Pelr6nio Barbosa Lima C•••.•..,.lho- DirclOr_ExecUli>'o; Pelo Crovc-
niodo. Vereador RenalO Rocha Vieira. Presidenle da Câmara Mu_
aieipol de Cambuei-R)

ESPÉCIE: Coovêrlio nO: RJ-33012f2004 _ n-.'TERLEGIS. telchrado
entll: o Cenlro de Inronnãtica e Process~menlo dc Dados do Senado
Fedeml . pRODASEN. aluaOllo como f>'ll10 Execulor do Programa
Inledegi' e a C~marn Municipal de MinI«ma-RJ: OBJETO, [s-
labele<:<:re regul"," a panieipação da Ca,a Legi,lativa no Progmma
Inledegi~: MODALlOADE: Nos l",.mos do di,p~o no An. 25. da
Lei n' ~.6N\,de 21/fI6/1993. bem.tomo sua.' alterações: DATA DE
ASS~ATURA: 13/0ll/2004: VIGENCIA: A panir da dala de as-
sinalum. com vigência equi"01ente iI duração do Programa loterlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ pRODASEN _ hmo. Sr.
Pelronio Barrosa Lima Can'alho_ Direlor_Exeeutivo: Pelo C""ve_
niadn. Vereador Corlo, Armaodo de Azevodo. Presidenle da Câmara
Municipal de Miraeema-RJ

ESPEClE: Con>êoio nO: RJ-33051f2l104 . INTERI.EGlS. celebrado
enlre O Centro de Informálica e Proccssamemo de D:Jdos do Seoodo
Fedo:Tlll_ PRODASEN. atuando como 0lE!o Gecutor do Programa
lotcrlcgis e ~ Ctimarn Munieipal de Paraeamhi-RJ: OBJETO: Es_
Inbeh:ce-r e regular a panicipação da Casa Lcgisl1ti,'a no Programa
Inlerlcgis: MODALIDADE: Nos termo, do disposto no An, 25. da

~~~~1{tf'R1:e g7~~d:1;'~Ê~~~~~ ~~~~~~taATd~ ~~
sinarura. çom vig~ncia cqui>••lente â du:-çllo do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Sened<:l Federal - pRODASE:-< - E"mo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Ca(\.,.1ho- Dirclor-Enecuti,'o: Pelo Co~ve-
niado. Vcrendor C~sar Robeno MOla da Silv'a. PresIdente da Câmara
:>.lunicip:t1de Parncambi-RJ

ESf'tCIE: Convênio o': RJ-33017/20004 - lNTERLEGIS. eelehrado
com: " Centro de Inforrnâtiea e Processamento de Dados do Senado
federal - pRODASEN. aluando comO ÓIg;lo Execulor do Pmgrama
Interlegi, e a Câmara Municipal de Pini_RJ; OBJETO, Eslabelecer c
rel\ul~r a pnniClpação da Casa LegISlativa 00 Programa lotcrlegis;
MI)l)AUO"Dt;: ~os lenno, do di<poslO no Art. 2~. dalci o' R.666.
de 2Ii06!19Y3. hem eorno J;Ua~a\leraçllcs: DATA DE ASSINATURA'
23,109I2()04:VltiÊNCIA: A panir da data de a<~inalura. com vigência

cqui>-alenle 11duraçl<l do Prtlgramo Inlcrlcgl': SIGNATÁRIOS; Pelo
Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pelr6nin Barbosa Uma
C"p.-alho- Direlor.Exeeulivo: Pelo Cot,veniado. Vereadc>; lIamar dc
So,,"" Oliveira. Presideote da Câmara Muoicipal de Pirai-RJ

ESpÊCIE: C(ln~êrlin nO: RJ-330li2i2004 - INTERLEGI!;. celebrado
enlre o Cenlro de Infonrnhic-a c Proeessamenln de D~do~ do Senado
Fedeml - PRODASEN. aluando como Orgão E,ecutor do Programa
Im~r1egis e O CAlrmm Muoicipal de S"Pucaia.RJ; OBJETO: E-~la-
helccer e regular a panieipação da Casa Legislaliva no Programa
Inter!cllis; MODALIDADE: Nos lermos do dispaslO no An. Z.'i. da
Lei o' 8.666, dc 21/f)6!1993, bem como .'IIa' alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA.: 2611112004: VIGÊNCIA; A partir da dala dc as-
sinatura. çom "igi!neia equi"aknte iI duração do Programa Inlerlegi~:
SIGNATAR10S: Pelo Seoado Fede",1 - PRODASEN _ Caml', Sr.
£'ctronio Barbosa Limo Carvalho- DirclOl"-E.eeuti>'o; Pelo Con"c-
nindo. 1kreadnr Po"lo Ferreira Coelho. Presidente d~ Câmara Mu-
nicip~1 de Snpueaia.R)

ESPÊ-CIE:Goii\;rniono:RJ-=-3)059/2flO4 :r...'TERLEGIS. cclehrado en.
Ire o Ceotro de InromHl.lim e PrOCc•.,áin;;ni" dc Dados do Seoado fe-
deml - PRODASEN, A(uando eomo.Órgiln.Execlltor.do Progmma In_
lerlcgis e a~Cãrnmi"MiJiiicipal de Barra Mansa-RJ: OBJlTO: rc<lahc-
I=erellular a panicipaçlo da Casa Legislativa no Programnlntcrlegis:
MODAUIJADE: NO$lerTllO:\.do disPJS10no Art. 25. da Lei 11"~/>hI'>.d.
211116/1'11I3.bem como Sll\l.<allerações: DATA DE ASSINATURA:
10I11I2flO4;VIGENCIA: A partir da dala de a~inalU!?- eom ,'igêneia
equivalente;\ d"",çllo do Programa 10Ierl<"'gi,:SIGNATAIWIS: Pelo Se-
nado fodeml _ PRODASEN _ bmo. Sr. £'clrôr.io Barfx',s,1Lima Cor_
,.,.lho- Direlor-Exceuli,",,: Pelo Conveniado. Vereador Luiz Dapli'la de
Banas. Presidente d:[CâiTiãTi.:.Municipnlde.Barra M"":.~'IY.::a

fSpÊCIE: Con>'êoio o": RN-24051f2004 _ fl\,'TERLEGIS. celebrado
entre o Ccnlm de Infommtica e Proce%Omcnlo de Dados do Senado
Federal - pRODASEN. aluaodo como Órgão Exceulor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Lagoa Nova-R~: OBJETO: E<-
labeleoxr e regullU' O ponicipaçoo da Casa Legislaliva no Programa
lolcrleg~': MODALIDADE: Nos lermO<.do di'fIOSlo no Art, 25, do
Lei n" 8.666. de 21106l19Y3. hem como suns alteraç6cs: DATA DE
ASSINATURA: 0;105/2004: VIGÉNCIA: A partir da doia de a.<-
sinaru",. çom >.;gi!neia equi>",lente à duração do Programa Interlegis.:
Slü~AT ARIOS, Pelo Sen.do Fcderal . pRODASEN _ Exmo, Sr.
Pelronio Balt:>rn;aLim, Carvalho. Direlor_Execut;vo; Pelo Con"e-
niado. Vereador Jo<c l'lImar Domin!"os. Presideme da Ctima", Mu-
nioipal de Lagoa No>-a_RN

ESPÉCIE: Convênio nO:RN-24055/2flO4 -INTERLEGIS. celebrado enlre
o Centro de InfonniÍlica e Proecssamcmo de Dados do Scn3do Federal.
pRODASEN. mu""do como 0rgiI0 ExC>:lllOrdo Program~ Inleticgi< e a
Cfunarn MUI1icipolde Governador Dix_Sept Rosado-RN; OBJETO: [.,_
label= e regular a panióp~çoo da Ça.", Legislativa 00 I'rograma lotcr_
lcgi,: MODAI.IDAO[: Nos lermosdodiSjXJslooo An, 25. da Lei n"~.6M.
de 2I/OWIlJ';l3. I:>emcomo !ln' allCl1l,õcs: DATA DE ASSINATIJRA;
07:0512004: VIGÉNCIA: A panir da dalll de as.ill3turn, com "igênei~
cquivalenlc 11du:aç;1o do Programa Imerlegis: SIQ,lAT ÁRIOS: Pclo $c.
nadoFederal- pRODASEN - Enmo. Sr. Pctrõnio llariloI;nLinlll Carvalho.
Diretor-E.ccuti>"O; Pelo Conveniado. Vereador Jose (ar"," de Oliveira.
Presidemc da Câmara Munieipal de Governador Di~-&pI RO!<o'ldo-RN

ESPÉCIE: Con>ioi!) nO:RN-24056120(>.t _ INTERLEGIS, celebrado
enlre o Cenlro de Informálic-a e Proce=rmeolo de Dados do Senado
federal - PRODASEN. 8luando como Org1Io ExeculOr do Progr:ama
loterlcgis e a Câmara Munieipal de haú-RN; OBJETO: Estabelecer e

~t)~~LJ1:~~t~f~~I:';,a~ao ~=~~i~~ ~0/~~1m~cil~~~'.~:
de 21/0õ'19'l3. hem eomn ,na, ah=çlle<.; nATA flE "S5INATLlRA:
17/06/2004; VIGENCIA: A partir da dalO de assioo(um. ~om "igêneia
equi>aleme i duraçl" do Programa lnterlegis; SlGNATAR10S: P~lo
Scnado fed",.al • PRODASEN • Exmo. Sr. Petronio Rar!'oo!-1Lima
Carvalho_ Direl0r_Execulivo; Pelo ,.-nnveniado. Vercndor Jo,.é Melo
Filho. Presidente da Cãmara Munioipal de Ilaú_RN.

ESPÉCIE: Coo,enio n": RN.24057/l004 _ r/'oo'TERLEGIS.eelehrndo
enlre o Centro de Informâlica e Proc""<amenlo de D~dos do Senado
Federal _ pRODASEN. alUando como Órgão executor do Progrnn,"
lo:crlegi .• e a Câmara Municipal de Jondu;~_RN: ORJETO: ES~1beleecr
e regular a panicipaç~o da Ca"" Legislali'" no PrOl;ram~ InlCrlegis;
MODALIDADE;: !'J", termos do di.'f"'Sto no An, 25. da Lci 0° R.6M,
de 21f(l6I19Q3. bem como sua.• allerações: DATA DE ASSINATURA:
0710612004: VIGtNCIA: A partir da dali! de ",sinatum, enm vigêneia
equivalente â duração do Programa I"terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo
Senado Fedeml - pRODASEN - hmo. Sr. petróoio l3arb<>:\nLima
C"""alho- Direlor-Executivo: Pelo C""veoi~do. Vercodora Leda Maria
de Almeida Wrns. Presidente da Câmara Municipal de Jnndui~RN

ESPECIE: Con"enio 0°: RN_2404312004 _ f;\lTERLEGIS. eelehrnrlo
""Ire o Centro de lofonnálica e Pmee%OmenlO de Dados do Senado
FoderaJ - PRODASEN. atulll1do como Órgão Execulor do Programa
loterlegis e a Câm"ra Municipal de Maeau-RN: OBJETO: ESlaheleeer
e regular a pllr1icipnç!o da Ca<a Legislal;va no PrograllUl Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos 1ermi>Sdo disPJSlo no Art. 25, da Lei nO'8.666.
de 21106l1W3. bem c"mn!õUlIS8hcroÇÕC5:DATA DE ASSINA1lJRA:
llí08I2{)l)4: VI{jÊNClA: A panir da data de assinalura. ~om ,'igêotia
equi'aiente li.d"lTt\'~n do Pmgrama Inlerlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Scnado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr. PelrÔl1io Barbosa Lima
C'.arvalho- Diretor.Exceulivo; Pelo Con>'eniõldo. Vereador Haroldo
Andrade Martin.< da Silva. Presidenle da Câmara Municipal de Ma-
eau-RN.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programalnterlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

., ,<'''

f'.' "~".,.~". '~'~_'.'_',-,,---,~. ~t _
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Barra Mansa
Praça da Bandeira, n° 01 Centro
Barra Mansa - RJ

I
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NOME LEGJVEl DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU RÊCEPTEUR
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Barra Mansa
Praça da Bandeira, nO01 Centro
Barra Mansa - RJ
27355-030

114 >:186 mm

PAIs IPAYSUF
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. DEMS
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FC0463 I 16

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBR
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNA
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75240203-0
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BRASIL

• BR36386158RC
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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